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Gabinete da Fundação Jardim Zoológico de Brasília
Assessoria de Comunicação Social

 

Termo de Referência - FJZB/GAB/ASCOM

   

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de brindes personalisazados, confecção de caixas, agendas e canetas no evento de comemoração dos
67 anos da Instituição.

2. DA JUSTIFICATIVA
A solicitação de materiais para lembranças no dia do aniversário do Zoológico de Brasília visa homenagear aqueles que contribuem diariamente para o sucesso

e a preservação da nossa instituição. A celebração de mais um ano de atividades é uma oportunidade valiosa para reconhecer e valorizar o trabalho árduo de funcionários,
parceiros e apoiadores, cuja dedicação sustenta os esforços de conservação e educação ambiental realizados pelo zoológico.

A sessão solene permitirá homenagear pessoas essenciais para o funcionamento da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, desde cuidadores de animais e
equipe técnica até gestores e parceiros institucionais. Esses materiais de lembrança servirão como uma expressão de gratidão e reconhecimento pelo trabalho incansável
dessas pessoas, simbolizando nosso compromisso contínuo com a preservação ambiental e a educação das futuras gerações.

Investir em lembranças para este evento reforça o sentimento de pertencimento e a valorização daqueles que, dia após dia, fazem a diferença na manutenção e
desenvolvimento do zoológico. Além disso, essa celebração fortalece a imagem do Zoológico de Brasília como uma instituição que valoriza e cuida de quem está ao seu lado
em sua missão de preservar e educar para um futuro sustentável.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM
3.0.1. Os bens da pretensa contratação são de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidade às quais se destinam, conforme art. 20 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art.73 do Decreto Distrital nº 44.330. de 16 de março de 2023;

3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e art.73. inciso I, do art.74 e art.77 do
Decreto Distrital nº 44.330, de 2023.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A futura contratação a ser realizada mediante dispensa de licitação está fundamentada na Lei Federal 14.133/2021 art. 75, II;

4.2. A pesquisa de preços constitui elemento fundamental para instrução da fase preparatória do processo de contratação de bens e serviços da administração
pública. Sendo assim, cumpre ao setor de compras a análise diligente dos preços, considerando as condições comerciais praticadas, os prazos e locais de entrega, as
quantidades e formas de pagamento a fim de evidenciar um referencial confiável para a futura contratação. A ferramenta de pesquisa em questão objetiva assegurar um meio
hábil, eficiente, abrangente e adequado para consulta de preços constantes em diversos portais de compras públicas; ela servirá para a coleta e análise de valores, assegurando
confiabilidade na fixação de preços referenciais para atender aos princípios constitucionais da economicidade e da moralidade.

5. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Esta será realizada mediante dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Considerando também a qualidade
e adequação do serviço às necessidades desta Fundação.

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como aquelas
que apresentarem preços acima do orçamento estimado para contratação, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59 da Lei nº 14.133, de
01 de abril de 2021.

6. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO ESTIMADO VALOR TOTAL ESTIMADO

01 CAIXA DE LEMBRANÇA UND 70 R$150,00 R$10.500,00

02 AGENDA UND 70 R$53,99 R$3.779,30

03 CANETA UND 70 R$21,20 R$1.484,00

VALOR TOTAL: R$15.763,30

 

6.1. Especificações da caixa de lembrança

6.1.1. Caixa de lembrança: composição em papel holler no tamanho 25x22x5. Personalizada com arte colorida feita pelo Zoológico de Brasília.

 

6.1.2. Exemplo da caixa de lembrança (imagens ilustrativas):
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6.2.3 Arte caixa (imagem ilustrativa):
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6.2. Especificações da agenda e caneta

 

6.2.1. Agenda: Tamanho 15 cm x 21 cm com elástico preto para fechar, personalizada com a logomarca do Zoológico de Brasília.
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6.2.2. Caneta: Caneta preta personalizada na cor verde com a escrita "Zoológico de Brasília 67 anos".
 

6.3. Arte agenda (imagens ilustrativas):

 

6.4.1 Arte caneta (imagens ilustrativas): Caneta preta de metal personalizada na cor verde com a escrita "Zoológico de Brasília 67 anos".
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7. DO LOCAL DE ENTREGA
7.1. Os itens deverão ser entregues em até 10(dez) dias corridos após recebimento da Nota de Empenho no endereço:

 

Núcleo de Almoxarifado da Fundação Jardim Zoológico de Brasília - Avenida das Nações, Via L4 Sul s/n - Candangolândia - Brasília/DF, 70.610-100, em dia útil,
das 8:00 às 11:30 e das 13h30 às 16h30.

 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.1. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela Contratada em até 24 (vinte e quatro) horas corridas,
contados a partir do conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor, e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente;

8.2. Os produtos serão recebidos:

Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para posterior verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente Termo de Referência;

Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as
características consignadas, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme este Termo de Referência;

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.4. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso;

8.5. Os produtos deverão ser entregues em sua plena validade / qualidade, ou seja, não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) total do item cotado;

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Entregar os itens de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.2. O fornecimento do produto quando solicitado pelo Contratante dentro das especificações, de acordo com o padrão estabelecido na descrição;

9.3. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Contratante, a seu pedido ou de terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do serviço, objeto deste Termo de Referência, não cabendo a Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por danos direto, indireto ou lucros cessantes;

9.4. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de
trabalho e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

9.5. Entregar os produtos em perfeito estado de conservação, sem rasgos ou com embalagens violadas. Sem defeitos que possam alterar sua aparência. Isenta de
enfermidades e danos ricos oriundos do manuseio e transporte, sem qualquer ônus à Contratante;

9.6. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de apreciação pela Contratante;

9.7. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
contrato e das especificações técnicas;

9.8. Manter atualizado junto à Contratante os seus dados cadastrais, como endereço, telefones, e-mail, dentre outras informações indispensáveis à comunicação
entre a contratada e a Fundação, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;

9.9. O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências enviadas pelos correios ou com o não atendimento às ligações
telefônicas, sendo assim configurado desídia e sujeita às penalidades legais. Manter com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigida no
ato convocatório;

9.10. Entregar os produtos sem qualquer ônus para a Contratante, estando incluído no valor da mercadoria todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete,
seguro e descarregamento das mercadorias;

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.12. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das informações contidas no termo
e das especificações técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto;

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Designar executor para atestar a nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as atribuições contidas nas Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras
vigentes do Distrito Federal;

10.2. Conferir minuciosamente a qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação do produto entregue;

10.3. Comunicar à Contratada por escrito, com cópia ao Almoxarifado, com antecedência mínima de 72 horas, os quantitativos dos produtos a serem entregues; e
excepcionalmente, em casos de emergência com antecedência mínima de 48 horas;

10.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

10.6. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira após o atesto e aprovação do pedido;

10.7. Permitir aos funcionários da contratada (devidamente identificados) acesso ás dependências da contratante caso necessário;

10.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada;

11. DO VALOR ESTIMADO
11.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$15.763,30 (quinze mil setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).
12. DO EMPENHO
12.1. A nota de empenho será processada na modalidade ordinária e terá força de contrato conforme estabelece o Inciso I do Art. 95 da Lei Nacional nº 14.133/2021;

12.2. O Empenho ordinário significa que a reserva de recursos orçamentários destinados a atender despesas de valor fixo e previamente determinado cujo
pagamento deve ocorrer de uma só vez.

13. DA GARANTIA
13.1. A garantia do objeto consiste no fornecimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e alterações subsequentes;

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização será exercida por um servidor representante da Administração Pública, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
da entrega;

14.2. O servidor indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do objeto;
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14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;

14.4. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), mediante ordem
bancária em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

15.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do
Brasil, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT);

15.3. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento;

15.4. O pagamento será efetuado em parcela única.

16. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal
permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço;

16.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à
administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

17. DA SUSTENTABILIDADE
17.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com
vistas à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável,
devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

18. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Caso o não cumprimento de quaisquer subitens relativos às obrigações contratuais, a contratada estará sujeita às sanções previstas na nos artigos 155 e 156,
Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as sanções expressas no Decreto 44.330 de 16 de março de  2023.

A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução
do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste artigo;

15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente;

até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados à Fundação Jardim Zoológico de Brasília.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. De acordo com o que dispõe o Parágrafo único do Decreto nº 34.031 de 12 dezembro de 2012, havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato
com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

20.2. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de
2017, que , que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

20.3. Conforme o disposto no Art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou empego da mão de obra infantil constitui motivo para a rescisão do contrato e
a aplicação de multa sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

 

 

DA ELABORAÇÃO

 

Milena Sousa de Carvalho
Assessora de Comunicação

 

Considerando os termos do Inciso II, do Art. 14, do Decreto Federal nº 10.024/2019, APROVO o presente Termo de Referência e ratico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como armo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

 

Wallison Couto de Oliveira
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por MILENA SOUSA DE CARVALHO -
Matr.0283169-4, Assessor(a) de Comunicação, em 22/11/2024, às 10:12, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Termo de Referência 6 (154938760)         SEI 00196-00001486/2024-48 / pg. 7



Documento assinado eletronicamente por WALLISON COUTO DE OLIVEIRA -
Matr.0283820-6, Diretor(a)-Presidente da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, em
22/11/2024, às 11:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154938760 código CRC= DA545C76.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Avenida das Nações, Via L 4 Sul, s/n - Bairro Candangolândia - CEP 70610-100 - DF

Telefone(s): 3445-7008
Sítio  - www.zoo.df.gov.br
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